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, 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espirito Santo 

LEI N° 002/2002 . 
"Dec1ara de Utilidade Públi ca a Associação 
d.os pequenos Pr odutores .Rurais de Vi la 
Nelita , e dá outras providências" . 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas 
atribuições legais , 

nz SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
DOCE DO NOR'l'E DECRETOU e ELE SANCIONA a 
seguín te lei : 

Art . 1 º. Fica declarada de Utilidade Pública , a Associação dos 
pequenos Produtores Rurais de Vila Nelita - APRUVINE , 
no Município de Água Doce do Norte/ES . 

Art . 2 °. A documentação necessária para. comprovaçtlo de 
existência encontra-se em anexo . 

Art . 3 ° . Revogadas as disposições em contrário, esta iei entra 
em vigor na data de sua publicaçao . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte , 
~tado do Espirito Santo , aos 08 de Abril de 2002 . 

JEO'llAI! Ci DE OLIVEIRA 
Prefeito Mu~EFEITLJR\~ l\J11JNICIPAL 

.JE ÁGUA DOCE DO NORTE - ES 
1c· uBLICADO POR AFIXAÇÃO NO 
l -~UADRO DE AVISOS DE ACORDO COM 
A~T. 139 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
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